
MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

. LEI N° 1 81 7

SÚMULA:" ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N°
1141/22.11.1997, EXTINGUE A SEÇÃO DE
SINALIZAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO, < NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERV1ÇOSPÚBUCOS E CRIA A DIVISÃO
MUNICIPAL .DE .SEGURANÇA PÚBLICA E
TRÂNSITO DE TELÊMACOBORBA, DOTADA DA
SEÇÃO .....DE FISCALIZAÇÃO .. DE TRANSITO,
SEÇÃO DE ESTACIONAMENTO
REGULAMENTADO SEÇÃO DE SINALIZAÇÃO E

'. seçÃo DE FISCALIZACÃP DETRANSPORTES
. PÚBLICOS, NA SECREJARIAGERAL DO

GABINETE". . .:

"O POVO' DE IEt:ÊMACO BORBA, ESTADO DO PARAttA, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTAN~ES·NA CÂMARA LEGIStATIVA,APR~VOU,.<EEU, PREFEITO
DOM.UNleíplô, S.·.:ANC10...·NOASEGUINTEi;EI~'; , , .. '

A.rt.1° - Fíca acrescidq na item 1. da artigo. 10

da Lei 114111997~oilem '1; t.2 Divisão. municipal de $egur:ªnça Pública e Trânsito.
acrescido dasa~:m~ 1.. 12~12-SeçãQ de Fiscalização. de Tra.,nsito, 1,12.2 - Seção. de
Estaoianaf1ÍElhtotFt~gulal1Jentad(); ft2.3· Seção. de Sj:aalização de Transita e
1.12.4 Seçãõdei FiSçaliza'çãaçJ@Transportes Públicas., pássando a item 1 Gabinete
da Prefeito a'teCéi!' segginte·,red·~o.'· . ..

::::~:. - .~.: <'o ' --;;-:~:.

1.GA~,INeTt;,oÔ·'RaÊFÉ·
1.1 Seeret?ria'Geral a6<G~t2~r~te
1.2 'Revogado", -"'--~ .

1.2.1 "Revogado"
1.2.2 "ReVpg,ªpg" .

1.3 Ouvidoria Mtini~lpaf+; . _, '
1.4 Assessoria Técnléa2dÉtHgi}PªI1QflSe L:~~islaçãe
1.5 Assessoria Técnlcade.Obrãs é"SerVlços
1.6 Assessoria de Integraçãe Comunltárla
1.7 Assessoria Especial de Indústriá Artesanal e Comércio.
1.8 Assessoria Especial de Assuntes Polfticos
1.9 Assessoria Técnica de Planejamento. Urbano.
1.10 Assessoria Especial de Humanizaçãe de Favelas e Habitação.
1.1t Serviço. de Comunicação Social
1.12 Divisão. Municipal de Segurança Pública e Trânsito.
1.12. t - Seção. de Fiscalização. de Tran,site
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1.12.2 - Seção de Estacionamento Regulamentado
1.12.3 - Seção de Sinalização de Transito
1.12.4 - Seção de Fiscalização de Transportes

Art. 2° - Acrescenta a Lei 1141/1997 a seção
XII e o artigo 12-A, que passam a ter a seguinte redação:

Art.12-A - Compete a Divisão Municipal de SegurançaPública e Trânsito
planejar, promover, executar eacompanhar as ações do Município na
área doestacionamento regulamentado, do trânsito, do transporte e da
.segurança institucional, para consecuçãodesuas finalidades deverá:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito

de suas atribuições . . .. .' ..... -. .
I - cumprir é fazer cumprir a legislação e as normas de.trânsito, no âmbito
desuas.atn buições;
11 - planejar, projetar, regulamentar E:L operare O trânsito de veículos,
pedestres e animais, e promovera desenvolvimento da ..circulação e
segurança de ciclistas;
III,....jmplantar, manter e operar o sistema de sina~ização, os dispositivos e
equipamentos de controle viário; .
IV-cotetardadosestatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de
trânsitos e suas causas; . .. .'
V ~ estabelecer, em conjunto com órgão de-pencta de trânsito, as
diretriz~sparaoppliciatnento ostensivo de tránslte:
VI- .e~ecutar~ fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas
'admirustrativasvcablvels por infração de -.circulação, estacionamentos e
parada$,previstasno Código de Trânsito Brasil~jro,no exercício regular
doPppérdePolíciade Trânsito; • ...•... ....
VII. -ápli·~ras\pén~l.içfadesd.e advertência porescrito, autuare. multar por
infrações (lecir~ula~,e~tacionamento e parada previstas no Código de
Trânsito Brà$ileir0,;~J't~tii~ando os Infratores e arrecadando as multas
aplicadas: "'." '';'~\+;~.'''(-' -. ..•. '. .

VIII = fiscalizar, autu~r..!t~Plic~~~.~;Jlehâlidad~se medidas administrativas
cabíveis, relativas as irífraçõespor excesso de peso, dimensão e lotação
dos veículos.bem como notificar e arrecadar as multas aplicadas;
IX - fiscalizar~:q~cumprimento do disPQstonQartigo 95, da Lei Federal N°.
9503, de. 2·3cq~1'~~t€mb(El dEr·j9~i7,>aplicando as penalidades e
arrecadando' asmültas;:;Pir~vf§tas; ))' .'
X - implantar,mantér;operar-efiscalizar, o sistema de estacionamento
rotativo pago nas vias;
XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e
objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou
perigosas;
XII - credenciar os serviços de escoltas, fiscalizar e adotar medidas de
segurança relativas aos serviços de remoção de veículos escoltas, e
transportes de carga indiviível; \

I~
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XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do sistema nacional de
trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na
área de sua competência, com vistas a unificação do licenciamento, à
simplificação e a celeridade das transferências de veículos e de
proprietários dos condutores, de uma para outra unidade da federação;
XIV -implantar as medídasna Política Nacional de Trânsito e do
Programa NactonaldeFránsito:
XV. - promover e participar de projetos e programas de Educação e

. Segurança de -Iránslto, de acordocom as diretrizesestabelecida pelo
CONTRAN-. , .

XVI - planejar e implantar medidas para a redução da circulação de
veículos e reoríentaçâo do tráfego, com objetivo de diminuir a emissão
g~obaldepoluentes;
XVII -:registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos
de tração e propulsão humana-e-tração-antmal, flscaüzando, atuando,
aplicando penalidades e arrecadando as multas ctf3corrent~sde infrações;
XVIII .; conceder autorização para conduztrsveteulosrde propulsão
humana e tração animal;
XIX~ articular-se com os' demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito
no Estado, sob coordenação do respectivo CET~N;
XX.--~fi~cali~aro nível de emissãodé.pcluentes.esufdos produzidos pelos
velcúlosautomotores oupela sua carga, d~Bcor~rcom o estabelecldo no
art. 66,;daLeiFederal n09.503 de 23 de setem~ro de 1997, além de dar
apoio à,~<específic~sde órgão ambiental, quandcçsollcltado;
XXI-;YistoriaL. veículos que necessitem de a.(,Jtorizaçãoespecial por
transitar e'esta1getecéros'requisitostécniC()s a.serem observados para
suaéJré,~lação,Jàiscomo:' '.. .'
a}TrariSporteescolar; .
b):.Fretamentod'e passaqelros:
c), C-arga,et1treQ~tr~W:-;~ .....

JO<II. ~ coojaeriar. -;~.- - ..' Os trabalhos na área de Educação de
Trânsito.n0rv1J'rn~.ípio;.> ..i '.'

XXIII -: executar, ·'fis€aJ~~é)r~/rp.an;tetem perfeitas condições de uso a
sinalização semafóríca: ... ,.,....- .
XXIV - real1~r estatística no quetanqe §l todas as peculiaridades dos
sistemas de .tráfego;. . ............ '.'..........••.....•......'.. ', z . .

XXV - planeJalê1".~~~~t~r~ a'd:r:tliJ?i$tratos serviços de segurança
institucional e patriní()-~i~l~dooMunibtpiodeTelêmaco Borba.

Art. 3° - Cria no Anexo 11Cargos em Comissão
no Gabinete do Prefeito Municipal, os cargos abaixo descritos:

1 Chefe de Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito,
símbolo CC-3 com vencimentosde 12 Pisos Municipal de Salários.
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1 Assistente Executivo I, símbolo CC-5 comvencimentos de11.5 Pisos
Municipal de Salários
Chefe de Seção de Fiscalização de Transito, símbolo CC-7 com

vencimento de 7,5Pisos Municipal de Salários.
Chefe de Seção ele Estacionamento Regulamentado, símbolo

00-7 com vencimento de 7,5 pisos Municipal de Salários
OhefedeSeção de Sinalização de Transito. símbolo 00-7 com

vencimento.de.z.õ'Ptsos Municipal de Salários.
Shefe de Seção de Fiscalização de Transportes símbolo CC-7 com
..vencimento de T,5 PisosMuóicipal de Salários. .

1

1

1

1

Art. 4°'-Fica extinta a Seção de Sinalização e
Sistema Vtárío item 4.4.3, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
item 4, er1ê.DivisãodeUrbanismoitem4Adoartigo1°da Lei 1141/1997.

...Art. 5 ... Extingue n~i Anexo IlCargos em
Comlssãesaa Secretaria Municipal de Obras e Serviços Pú~tjcos, 01-,cargo de Chefe
de Seção.:d~Sin~lização e Sistema Viário, símbolo CC-7çnmNe(lciA1entos de.7.5
Pisos Municipal de9alários. ....

Art. 6(f"Estél.J~i entrçJáem"igor na data de
sua pubUcáçáo,rê,,,ogadas.asdlsposlções.emcontrárío.

PAÇO i DAS ARAUCÁR~S, EM TELÊMACO

BdRBA, ESTADO DO P,.ANÃ, 2&-de•.março de

~rI'.liJí6Araüjo

Prefeito
r , ..<, -.-.-

Arna O JoséRorttâo

Procurador Geral do NI~~i~J~ig


